
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Operação  de  Limpeza  devido  a  Descarte
Irregular  de  lixo  na  calçada  da  Avenida
Senegal próxima ao Shopping Pantanal.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Operação de Limpeza devido a Descarte  Irregular de lixo na calçada da Avenida Senegal
próxima ao Shopping Pantanal. 
                                                                  JUSTIFICATIVA 
A limpeza do terreno é necessária, dado que sua sujeira tem causado transtornos à população próxima,
que está assolada pela enorme quantidade de lixo acumulado, afetando o meio ambiente e o estado da
região. 
Fui  fiscalizar  uma  denúncia  sobre  o  descarte  irregular  de  uma  grande  quantidade  de  lixo,  E
ENCONTREI UMA SITUAÇÃO REVOLTANTE, pois, uma empresa circense deixou os arredores
todos repletos de lixo. 
Portanto, Senhor Prefeito, solicito que a prefeitura providencie Operação de Limpeza devido a
Descarte Irregular de lixo na calçada da Avenida Senegal próxima ao Shopping Pantanal. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2026.
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